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ERRATAS DE PUBLICAÇÃO 
 

Na Publicação da Edição nº 1.648 do Diário Oficial do 

Legislativo em 1º de abril de 2021, houve um equívoco na 

redação do Artigo 2º da Portaria nº 111/2021, sendo desta 

forma: 

 

ONDE SE LÊ: 

“.................................................................................................. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

...................................................................................................” 

 

LEIA-SE: 

“.................................................................................................. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor em 04 de abril de 2021. 

...................................................................................................” 

 

 

Na Publicação da Edição nº 1.648 do Diário Oficial do 

Legislativo em 1º de abril de 2021, houve um equívoco na 

redação do Artigo 2º da Portaria nº 112/2021, sendo desta 

forma: 

 

ONDE SE LÊ: 

“.................................................................................................. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

.................................................... ...............................................” 

 

LEIA-SE: 

“.................................................................................................. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor em 04 de abril de 2021. 

...................................................................................................” 

 

 

 

 


